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1. RELATÓRIO

__._.. ... ._._ O^Colêgio "Nossa Senhora da Glõris,-~e~stal:relecido

nesta Capital, Estado de São Paulo, apresenta a esta CENE /CEE pedido

de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1985, no valor de

20%-

Os documentos e formulários exigidos foram —

apresentados devidamente assinados por Biretor responsável e C,ontabilis

ta habilitado.

2. APRECIAÇÃO

Da analise dos indicadores económico -financeiro s

constatou-se o seguinte:

- A Despesa de Cr$ 343.314.000 do Curso de Fré-Escola ê superior à Recei^

ta de Cr$ 24 0 . 204. 000, em 42%, constituindo -se , portanto, em curso de-

f icitS.rio .

- A Receita de Cr$ 501.952.000 do Ourso de l9G-rau/la.a 4a* série ê in-

ferior ã Despesa de Cr$ 718.437.000, em 43%. Conseguentemente , o curso

ê de f í c í. tá x í D:

- A Despesa de Cr$ 553.495.000, do Curso de 19 Grau/5a. a Sá. série , é

superior à Receita de Cr$ 505.976.000, em 9%, consequentemente, o cur_

só ê deficirârio.

- O Curso de 29 Grau - Ia. a 3a. serie é . superavitãrio ,pois a Re cê:

ta de Cr$ 291.639.000 ê superior ã Despesa de Cr$ 214.879.000.

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto/ somos pelo deferimento do

pedido de reajuste especial para a 2a, semestralidade de 1985, para os

cursos í Pré-Escola , 19 G.rau *- Ia, a 4a. serie , 19 $ rau - 5a, a. 8a. serie ,

podendo o estabelecimento de ensino requerente aplicar, para a 2a, se-

mestralidade de 1985, os seguinbes índices, sobre a Ia, semestralidadc

de; 1985:

~* Prs *~ Fscolíir ^ — -—•——-—••- — — -•— >—•—•-«-' — -*•——•— — — — «-t-" — — —< — — —.— i ?^ç-
--'

- 19 Cr rau - Ia. à 4a. serie ---- --------------- 123% /C#T
-^ /'

- 19 Lirau - 5a , a 8a . serie - --------------------- - 102% ^^"<--X
S-'

Assim sendo , os valores permitidos para a 2a .
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semestralidade de 1985 são os seguintes;

- Pré -Escola Crg l. 291. 285

- 19 Grau - Ia. à 4a. série GrS l. 291.285
%

- 19 Grau - 5a. a 8a. serie Or^l ,583.407
fí- >* ̂  n — * . — — — — «••.—>..«> — ».—.—.— — .—_,,— ,._ — .— .— — ____„ ____-_____ ._ ._ _ _ _ _O T» L'.l> o i /; A\rxau --«_-*.«-.-- ---,-« -.^«^--.^r .̂ ^ ^ x O U .

De acordo com a Deliberação CEE n9 27/82, estes valores semente pode-
rão ser utilizados como base de calculo para a Ia. semestralidade de 1986.
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Sérgio Antá&la Pê aárra Leite Salles Arcuri

4. .DECISÃO DA COMISSÃO -

Aprovado, por unanimidade, na Reunião de 17 de de_

aeiabro de 19S5* Presentes os S"cs* membros: Chafic Jabali -Rep.Sind*

Estab»Sec*e Com*ao Est.de São Paulo; Henrique Levy - Rep.Conf* das

Famílias Cristas e Karin L. Portela Cerveira - Kep*da GUlUiB.

Sala das Comissões, em l? de dezembro de 1985»

a) Cons* Luiz JRoberto da Silveira Castro

Presidente da GENE

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
t

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da

Comissão"de Encargos Educacionais, nos tentos do Voto do Pelator.

Votaran cem restrições os Conselheiros António Joaquim Severino, Ceco.

lia Vasconcelos tecerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão, Guiorrar Namo de Mello e

Maria Aparecida Tamaso Garcia.
Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1986

a) COS1SA. MARIA APARECIDA TAMASQ GARCIA

Presidente


